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todas as normas essenciais de nosso sistema tributário. E como atribuiu competên-
cia para instituir e cobrar tributos às diversas pessoas que integram a Federação 
começou por estabelecer a partilha do poder de tributar, atribuindo à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal, bem como aos Municípios, parcelas desse importante 
poder estatal, com o que restou definido o âmbito constitucional de cada tributo. 

Abordando esse tema já escrevemos: 
"Se a Constituição partilha o poder de tributar entre pessoas jurídicas de direito pú-
blico interno, e assim refere-se aos tributos de uma e aos das outras, com certeza es-
tabelece a matéria de fato que o legislador de cada uma delas poderá utilizar para 
definir a hipótese de incidência do tributo de sua competência, isto é, o tributo que 
pode ser criado e cobrado por cada uma delas. A essa matéria de fato, constitucional-
mente definida como limite da competência para a instituição do tributo, denomina-
mos âmbito constitucional do tributo.` 

Cada uma das espécies de tributo existentes no sistema tem o seu âmbito cons-
titucional. E os impostos, como tributos com fatos geradores independentes de ati-
vidade estatal relativa ao contribuinte, possuem os seus âmbitos constitucionais 
especificamente estabelecidos por dispositivos específicos da Constituição Federal. 

Dispõe ainda a Constituição que cabe à lei complementar estabelecer normas 
gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre definição de tribu-
tos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos nela discriminados, so-
bre a definição dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes? 

Assim é que o imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, de cuja 
incidência cogitamos neste parecer, atribuído à União, tem o seu âmbito de incidên-
cia indicado pelo art. 153, inciso III, da vigente Constituição Federal, e delimitado 
pelo Código Tributário Nacional, hoje indiscutivelmente reconhecido como lei 
complementar, como se passa a demonstrar. 

2.2. O Âmbito constitucional do Imposto de Renda 
Realmente, a Constituição atribui à União competência para instituir e cobrar, 

entre outros, imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza.' Indica, por-
tanto, com a expressão renda e proventos de qualquer natureza, o âmbito constitu-
cional desse imposto. E o Código Tributário Nacional, que, embora seja uma lei 
ordinária, tem hoje a natureza de lei complementar, estabelece: 

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídi-
ca: 
1 - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos 
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais 
não compreendidos no inciso anterior". 

Completou-se, desta forma, a delimitação do âmbito de incidência desse impos-
to que é composta pela aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de 
acréscimos patrimoniais. 

2 	Hugo de Brito Machado. Curso de Direito Constitucional Tributário, São Paulo: Malheiros, 2012, p. 53. 
Constituição Federal de 1988, art. 146, inciso 111, alínea "a". 
Constituição Federal de 1988, art. 153, inciso 111. 
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Cf. DINIZ, Maria Helena. À 

6 	Código Civil de 1916, art. 1 
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Como se vê, o legislador previu que o não recebimento nas datas corresponden-
tes dos valores em dinheiro aos quais se tem direito implica prejuízo. E o fez com 
absoluto acerto, pois é natural que as pessoas planejem suas finanças pessoais con-
siderando o que devem pagar e o que têm direito de receber em determinadas datas. 
Assim, se alguém deixa de receber o que lhe é devido, pode deixar de comprar à 
vista e ser obrigado a comprar a prazo, pagando um preço mais elevado, configu-
rando desta forma evidente perda patrimonial. E pode também ser obrigado a pagar 
com atraso uma dívida, tendo de pagar multa e juros de mora, o que também confi-
gura perda patrimonial. 

Não se trata de lucro cessante, nem de dano simplesmente moral, que evidente-
mente também podem ocorrer. Trata-se de perda patrimonial efetiva, decorrente do 
não recebimento, nas datas correspondentes, dos valores aos quais tinha direito. 
Perda que o legislador presumiu e tratou como presunção absoluta, que não admite 
prova em contrário, e cuja indenização com os juros de mora independe de pedido 
do interessado. 

Ressalte-se que o legislador previu a possibilidade de serem as perdas efetivas 
de montante maior do que os juros de mora, e por isto mesmo determinou que, se 
isto acontecer e não houver pena convencional, o juiz pode conceder ao credor pre-
judicado indenização complementar. 

3.3. Isenção e não incidência do tributo 
Ao manifestar-se em juízo na defesa de sua pretensão de cobrar imposto de 

renda sobre os juros de mora, a Fazenda Pública tem invocado o disposto no art. 43 
do vigente Regulamento do Imposto de Renda, especialmente em seu parágrafo 3°, 
segundo o qual são também tributáveis os juros de mora e quaisquer outras indeni-
zações pelo atraso no pagamento das remunerações sobre as quais incide o imposto. 
E tem alegado não existir dispositivo legal a dizer que o imposto não é devido. 
Confunde, assim, propositadamente ou não, isenção com não incidência do tributo. 

Ocorre que isenção é bem diferente de não incidência, porque: 
"Na isenção a lei retira o fato da hipótese de incidência tributária, mediante dispositi-
vo expresso e específico, sem o qual ocorreria a incidência e o tributo seria devido. Na 
não incidência o fato está naturalmente fora da hipótese de incidência.` 

Realmente, seria necessário dispositivo legal para excluir o imposto de renda 
sobre juros de mora na hipótese de serem estes superiores ao montante do prejuízo 
legalmente presumido. Ou então, serem tais juros de mora substitutivos de lucros 
cessantes, porque em tais situações seria necessária isenção. Entretanto, sendo os 
juros de mora indenização por danos que o legislador presume decorrentes do atra-
so, tem-se caso de não incidência tributária, que independe de dispositivo legal. 

3.4. Indenização por ato ilícito 
Os juros de mora configuram indenização por ato ilícito, como registra Maria 

Helena Diniz em seu conhecido Dicionário Jurídico, reportando-se a indenização 
por ato ilícito: 

MACHADO, Hugo de Brito; e MACHADO, Schubert de Farias. Dicionário de Direito Tributário, São Paulo: 
Atlas, 2011, p. 158. 
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em relação a eles, não lhes beneficiando a isenção que recaia sobre o crédito princi- 
11 pal." 

Como se vê, a tese no sentido da tributação dos juros de mora tem como funda-
mento a caracterização destes como indenização por lucros cessantes. Ninguém 
nega tenham os juros de mora a natureza de indenização. 

4.2. Pela não incidência do imposto 
Conhecemos também manifestação doutrinária afirmando a não incidência do 

imposto de renda sobre os juros de mora. E de Igor Mauler Santiago, Mestre o Dou-
tor em Direito Tributário pela Universidade Federal de Minas Gerais e Advogado, 
que depois de examinar a jurisprudência a respeito do assunto afirma: 

"Pelo exposto, concluímos pela não-incidência natural do imposto de renda (pessoa 
física ou jurídica) e de CSLL sobre os juros de mora recebidos pelo contribuinte, 
mesmo que não exista norma isencional (por ser desnecessária) ou que haja lei expres-
sa impondo a tributação (por ser inconstitucional e ofensiva ao art. 43 do CTN, caso, 
v.g., do art. 16, parágrafo único, da Lei n° 4.506/64)."12  

Em artigo em coautoria com o referido autor, Sacha Calmon Navarro Coêlho 
também afirma a não incidência do imposto de renda sobre juros de mora. 3  

Sem questionarmos alguns aspectos dessa manifestação doutrinária, registra-
mos que a mesma qualifica o recebimento de juros de mora como hipótese de não 
incidência tributária, com o que estamos inteiramente de acordo. 

5. Manifestações da Jurisprudência 
5.1. No Superior Tribunal de Justiça 

Não obstante tenham sido travados sérios debates a respeito da incidência do 
Imposto de Renda sobre juros de mora, no Superior Tribunal de Justiça prevaleceu 
a tese que afirma a não incidência do imposto. Isto se deu no julgamento, pela Pri-
meira Seção, do Recurso Especial n° 1.227.133-RS, do qual foi relator o Ministro 
Teori Albino Zavascki, que terminou vencido, sendo Relator para o Acórdão o Mi-
nistro César Asfor Rocha, que liderou as manifestações no sentido oposto, vale di-
zer, pela não incidência do imposto de renda sobre juros de mora legalmente esta-
belecidos. 

Tal julgamento deu-se no dia 28 de setembro de 2011, e o acórdão em referência 
porta a seguinte ementa: 

"Recurso Especial. Representativo de Controvérsia. Juros de Mora Legais. Natureza 
Indenizatória. Não incidência de Imposto de Renda. 
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua 
natureza e função indenizatória ampla. 
- Recurso especial julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."4  

II 
	

JOSKOWICZ, Graziela Mayra. "A Incidência de Imposto de Renda sobre Juros de Mora", Revista Dialética de Di- 
reito Tributário n° 207, dezembro de 2012, p. 58. 

12 
	

SANTIAGO, Igor Mauler. "Intributabilidade dos juros de mora pelo imposto de renda (Pessoa Física e Jurídica) e 
pela Contribuição Social sobre o Lucro." Revista Dialética de Direito Tributário n°  160, janeiro de 2009, p. 65. 

13 
	

COÊLHO, Sacha Calmon Navarro; e SANTIAGO, Igor Mauler. "Imposto de Renda sobre juros moratórios" Revis- 
ta Dialética de Direito Tributário n° 191, agosto de 2011, pp. 97 a 99. 
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5.3. No Supremo Tribunal Federal 
Finalmente, no Supremo Tribunal Federal também prevalece o entendimento 

segundo o qual o recebimento de juros de mora não enseja a incidência do imposto 
de renda. 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal tem mantido decisões de outros tribu-
nais, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, nas quais está afirmada a tese da não 
incidência do imposto de renda sobre juros de mora. E o que se pode ver, por exem-
plo, no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 694.076, de 
Goiás, no qual foi relator o Ministro Luiz Fux, julgado em 18 de setembro de 2012, 
em cujo acórdão afirma claramente: 

"Juros de Mora Devidos em Razão de Decisão Judicial. Caráter Indenizatório. Não 
Incidência.1,17  

Como se vê, ainda que não possamos afirmar que a tese está firmada na juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal, tudo indica que vai prevalecer, seja porque 
não é razoável atribuir-se à União oportunidade para locupletar-se de ilicitude por 
ela mesma praticada, seja porque o STF já a acolheu, de forma pacífica, no âmbito 
administrativo, na condição de fonte pagadora, quando do pagamento aos servido-
res daquela Corte dos juros de mora sobre a diferença da URV (11,98%).18  

6. Conclusões 
Com fundamento nas considerações até aqui expendidas, podemos firmar as 

seguintes conclusões: 
1) Os juros de mora têm indiscutível natureza indenizatória. 
2) Não se trata de indenização por lucro cessante, mas por danos materiais 
que o legislador presume ocorrerem como consequência no atraso no paga-
mento do que é devido, e consequente não disponibilidade dos recursos corres-
pondentes, pelo credor. 
3) Trata-se de caso típico de não incidência, sendo desnecessário, portanto, 
dispositivo de lei que especificamente o estabeleça. 
4) A jurisprudência atual, tanto no Superior Tribunal de Justiça como no Su-
premo Tribunal Federal, tem sido favorável à tese da não incidência do impos-
to de renda sobre juros de mora. 

7  STF. Primeira Turma, item 6 da ementa do acórdão proferido no Ag. Reg. no Recurso Extraordinário com Agravo 
694.076-Goiás, rei. Ministro Luiz Fux, julgado em 18.9.2012. 

° 	STF, Processo 323.526, sessão de 21.2.2008. 
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1. Introdução e Bre 
o Diferimento 

Como é sabido, 1 
jurisprudência, sobre 
matéria tributária e, 
disso, com o devido 1 
o momento2, não aci 
tenha sido elucidada 
investigações. 

Em verdade, acre 
grande dissonância 
tema atine ao fato de 
vos jurídicos que trat 
não possuem uniforn 
fica adstrito, especial 
cada Estado, o que 
consequência, concei! 
distintas. 

Em nível constiti 
uma menção ao voc 
no artigo 43, parágral 

"Art. 43. Para efe 
cular sua ação er 
social, visando a 
gualdades regiom 
§ 2° Os incentivc 
tros, na forma da 
III - isenções, redi 
tos federais devid 

Relevando que cada Estad( 
jeitos à sua competência, ti 
mento do Estado de São Pa 
co do diferimento no Estad 
foi instituído pela Lei n. 2.' 
instituído o 1CM. 
Relativamente aos estudos 
cia, especialmente, aos inúi 
Giardino, trabalhos estes q 
extinto 1CM. 


